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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação da pessoa jurídica APK BANDA SHOW LTDA para acompanhar o FIMUSI 

2024 no período de 11 a 14 de setembro de 2024. 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA    

O Município de Irani, tradicionalmente promove através da Secretária de Educação, Cultura 

e Esportes e da Diretoria de Cultura, o FIMUSI – Festival de Interpretação da Música de Irani. O 

evento terá sua 34ª edição neste ano, no período de 11 a 14 de setembro e o mesmo contempla 

diversas outras atividades que compõe a programação de aniversário do município.  

Neste ano o município completa seus 61 anos, criando uma maior expectativa tanto para os 

munícipes quanto para os candidatos. Considerando que a empresa no ano anterior realizou uma 

execução de serviço de qualidade, cumprindo com os requisitos desejados e agradando ao público 

em geral. 

O FIMUSI que é reconhecido como o maior do gênero na região sul do país, vem crescendo 

a cada edição, pois mesmo em tempos de pandemia, não deixou de ser realizado, mesmo que no 

formato online. 

Para a realização de um festival, existem vários serviços que são fundamentais, sendo um 

deles a contratação de músicos (banda) para os ensaios e acompanhamento dos interpretes inscritos.  

A realização do festival é um incentivo à música nas categorias, infantil, juvenil, popular, 

gospel e sertanejo, com a participação de intérpretes dos três estados da região sul, e outros estados 

da federação. Diante disto, é imprescindível a contratação de uma banda que possua uma gama 

razoável de instrumentos e equipamentos, bem como músicos e cantores com conhecimento musical 

variado e equipe técnica que garanta instalação adequada de áudio e iluminação, para 

acompanhamento e atendimento das demandas dos intérpretes inscritos. 

Neste ano será acrescentado também a instalações de dois Painéis de LED com resolução 

HD, Painel para Transmissão ao vivo 4K nas laterais do palco. Nos anos anteriores era disposto dois 

projetores, porém acabam atrapalhando na circulação do ambiente e apresenta qualidade de imagem 

inferior. Devido a empresa já estar no local para prestação de outros serviços os mesmos conseguirão 

fornecer o devido material com menor valor. 

A Banda APK, possui experiência no mercado, com 30 anos de história, percorrendo cerca 

de 10 estados e executando aproximadamente 750 festivais.   

Assim demonstra-se uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo impossível 

haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de forma a 

tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório. Como afirma Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes:  

 
"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou 

executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de 

exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de 

massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" 

(Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 

2000, p. 532).”  
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 Ainda Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte comentário:  

 
“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais 

interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas 

um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou 

reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no 

que concerne à realização do objeto do contrato”. (Direito administrativo 

brasileiro. 38ª ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 306).  

 

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em 

sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que: 

 
“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a 

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, 

diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos 

especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas 

não precisa necessariamente ser excepcional.  

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente 

no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o 

conceito de consagração popular deve ser tomado de forma 

particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser 

conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”. 

 

Considerando os fatos e os documentos juntados, não há como estabelecer pontos 

mensuradores para estabelecer uma competição que seja julgada através de critérios objetivos. 

Constata-se que, a Lei Federal 14.133/21 apresenta certo limite discricionário, autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias 

características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a 

licitação, tendo em vista o cumprimento dos requisitos acima mencionados. 

 

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação baseia-se no que preceitua o artigo 74, inciso II, da Lei n. 14.133/21, 

a seguir transcrito: 

 
Art. 74 [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública; 

(...) 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta 

ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. (Grifo nosso) 

 

 

4 – DA CONTRATADA 
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Empresa APK BANDA SHOW LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 29.040.248/0001-68, com sede na Rua Luiz Rui Leiria, nº 1.125, Bairro Entre 

Rios, município de Santo Antônio do Sudoeste – PR, CEP 85.710-000. 

 

4.1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A Banda APK, possui experiência no mercado, com 30 anos de história, percorrendo cerca 

de 10 estados e executando aproximadamente 750 festivais.    

Assim demonstra-se uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo impossível 

haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de forma a 

tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório. Como afirma Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes:  

 

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta 

ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para 

efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de 

comunicação de massa ou em locais onde se realizam 

espetáculos de diversão pública" (Contratação Direta sem 

Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 

532).”  

 

 Ainda Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte comentário:  

 

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 

eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 

proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado 

pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 

exigências da Administração no que concerne à realização do 

objeto do contrato”. (Direito administrativo brasileiro. 38ª ed. 

São Paulo: Malheiros, 2012, p. 306).  

 

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua 

obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que: 

 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a 

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de 

estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja 

consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. 

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa 

necessariamente ser excepcional.  

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura 

existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de 
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tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve 

ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito 

popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, 

na sua região a licitação é inexigível”. 

 

Considerando os fatos e os documentos juntados, não há como estabelecer pontos 

mensuradores para estabelecer uma competição que seja julgada através de critérios objetivos. 

Constata-se que, a Lei Federal 14.133/21 apresenta certo limite discricionário, autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias 

características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a 

licitação, tendo em vista o cumprimento dos requisitos acima mencionados. 

 

5 - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da contratação será até 31/10/2024, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

6 – DA EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os trabalhos ora contratados serão executados conforme cronograma descrito a seguir: 

 

CRONOGRAMA DE ENSAIOS E DO FESTIVAL 

Datas Horários 

11/09/2024 

Quarta-Feira 

Ensaio – Festival Infantil e Gospel – 09h às 12h e da 13h30min 

até 18h. 

 

Festival Regional – Início – 19h30m- Infantil  

Festival Municipal - Gospel  

12/09/2024 

Quinta-feira 

Ensaio – Festival Juvenil e Popular – 09h às 12h e da 13h30min 

até 18h. 

 

Festival Regional – Início – 19h30m- Juvenil (com entrega de 

premiação) e Eliminatória Popular 

13/09/2024 

 

Sexta-Feira 

Ensaio – Sertanejo – 09h às 12h e da 13h30min até 18h. 

 

Festival Regional –Início - 20h – Eliminatória Sertanejo. 

14/09/2024 

Sábado 

Festival Regional - 21h – Final Popular e Sertanejo. 

Entrega de premiação. 

Após Baile com no mínimo 3h (3 horas) de duração, com 

repertório variado. 

 

O valor contratado de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais), referente aos serviços 

contratados para o evento FIMUSI 2024. 

6.3 - Os valores apresentados pela CONTRATADA são de sua inteira responsabilidade e 

deverá prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais 
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poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, 

não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação; 

6.4 - Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, além 

de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás 

necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de 

emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes 

das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados; 

6.5 - Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 

proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou 

negligências por desconhecimento do presente item; 

6.6 - O pagamento será realizado pelo município, em até 30 dias após apresentação da nota 

fiscal correspondente e de acordo com a Autorização de Fornecimento – AF emitida pelo setor 

responsável. 

 
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Dotação orçamentária: 105 

Elemento e Complemento - 33903923 - Festividades e Homenagens 

Recurso -1000 - Recursos Ordinários 

 
Irani (SC), em 18 de abril de 2024. 

 

 

____________________________________ 

Luciani Fátima de Oliveira 

Diretora de Cultura 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO  

 

Comunicado à autoridade superior em 18/04/2024. 

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO o presente 

processo licitatório. 

Irani (SC), em 18 de abril de 2024. 

 

 

 

MARIA INEZ DE BASTIANI 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _________ 

 

 

O MUNICIPIO DE IRANI, inscrito no CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com sede na Rua Eilirio de 

Gregori, 207, Centro, Irani/SC, representado pela Secretária de Educação, Cultura e Esportes, Exma. 

Sra. Maria Inez de Bastiani a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa APK BANDA 

SHOW LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº 29.040.248/0001-68, situada na Rua Luiz Rui Leiria, 1125, 

Bairro Entre Rios, Santo Antônio do Sudoeste/PR, representada pelo Sr. Gilmar Sidnei de Castro, 

CPF nº 632.***.039-04, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, 

com fundamento no Processo nº 79/2024 - Inexigibilidade nº 25/2024, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 095/2023 e demais legislação 

aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 

como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação da pessoa jurídica para acompanhar os 

interprestes no XXXIV FIMUSI no período de 11 a 14 de setembro de 2024, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 74, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.2 - Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade de 

medida 

Quant. 

1 Contratação da pessoa jurídica APK BANDA 

SHOW LTDA para acompanhar os 

interprestes no XXXIV FIMUSI no período de 

11 a 14 de setembro de 2024. 

Serviço 01 

QUANTIDADE TOTAL  01 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo 

Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação 

direta. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 30/04/2024, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) conforme quadro 

acima. 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

 

9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a) 

Município de Irani, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Irani ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Irani, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Irani, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação; 

 

9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Município de Irani; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam impactar no 

cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Irani, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15% a 25% 

do valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 15% 

a 25 % do valor do Contrato. 

 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 15% do valor 

do Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" 

a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da 

Lei 14.133/2021. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste 

contrato. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Irani, para o exercício atual, na classificação abaixo: 

 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Irani 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2012 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 

Função: 13 - Cultura 

Subfunção: 392 - Difusão Cultural 

Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

Fonte de recurso: 1000 - Recursos Ordinários - 1.500.7000 

Despesa 105 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de Irani, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao Município de Irani divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 

Irani/SC, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

MUNICIPIO DE IRANI 

Maria Inez De Bastiani 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

CONTRATANTE 

 

 

APK BANDA SHOW LTDA 

Gilmar Sidnei de Castro 

Sócio Administrador 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

Fiscais: 

 

 

Edemila Bosio 

Diretora de Atividades Escolares 

 

Matheus Aurélio de Avila 

Diretor de Turismo 
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